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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO No 6.162. de 29 de janeiro de 2020. 

"Dispõe sobre o lançamento e arrecadação dos tributos 
municipais, previsto na Lei Complementar no 320, de 2 de 
outubro de 2017". 

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, Prefeito da Cidade 
de Ferraz Vasconcelos, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
constante processo administrativo no 1.84712020 e Memorando no 1612020 - 
D.R.; 

D E C R E T A :  

Art. 10. Dispõe sobre o lançamento e arrecadação dos 
tributos municipais, conforme prevê a Lei Complementar no 320, de 2 de 
outubro de 2017 - C.T.M., em seus artia 71 189 e 2141 a saber: 
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será lançado na seguinte forma: 
idência de desconto, tendo 

como vencimento: 

m incidência de 

............... 15/5/2020 
. ..................... ... 15/6/2020 

......................... 15/7/2020 

......................... 15/8/2020 

Taxa 
serão 

As Taxas de Fiscalização de Localização e Instalação; 
de Funcionamento e Taxa de Fiscalização de Anúncio 
uinte forma : ...,.,,,, y.NIUUUv.. 

a) em parcela Única, sem incidência de desconto, tendo como vencimento: 
- 15/5/2020 OU 

b) em 4 (quatro) parcelas mensais e consecutivas, sem incidência de 
desconto, tendo como vencimentos: 

- i a  Parcela: 
- 2a Parcela : 
- 3a Parcela: 
- 4a Parcela: 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Decreto no 6.162/2020 - fls.2 

Art. 2O. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio da Uva 

\ 

Municipal de 
al  e no B.O.M. 


